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DO MUNICÍPIO DE NITERÓI 
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A Controladoria Geral do Município de 
Niterói, através da controladora 
Cristiane Mara Rodrigues Marcelino, foi 
convidada para ser representante do 
CONACI – Conselho Nacional de 
Controle Interno – no núcleo “Estratégia 
Nacional de Combate à Corrupção e à 
Lavagem de Dinheiro – ENCCLA”. 

Instituída em 2003, sob a coordenação 
do Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, a ENCCLA é a principal rede de 
articulação para definição de ações 
contra a corrupção e a lavagem de 
capitais ilícitos. A intensificação da 
prevenção a esses crimes ocorre com a 
soma dos conhecimentos de diversos 
parceiros, pois o núcleo é formado por 
mais de 90 entidades dos Poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário das 
esferas federal, estadual e municipal, 
além de Ministérios Públicos e 
associações que atuam, direta ou 

indiretamente, na prevenção e combate 
à corrupção e à lavagem de dinheiro. 

Anualmente, os membros participantes 
reúnem-se para traçar as ações que 
serão executadas no ano seguinte. Os 
órgãos são divididos em grupos de 
trabalho que coordenam, ao longo do 
ano, a execução de cada uma das ações 
eleitas. Na XVI Reunião Plenária Anual, 
que ocorreu entre os dias 19 e 23 de 
novembro de 2018, foram aprovadas 14 
ações para 2019, sendo sete de combate 
à corrupção e sete à lavagem de 
dinheiro. 

A representação da CGM-Niterói ocorre 
na Ação 13, que busca propor alterações 
normativas e/ou melhoria de controles 
para evitar a utilização de empresas de 
fachada para a lavagem de dinheiro e 
outros ilícitos.  
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No mês de fevereiro, a CGM-Niterói 
realizou as primeiras edições do seu 
"Café Legal". 

Foram dois encontros no dia 14/02 com 
o objetivo de apresentar as inovações 
quanto à forma de apresentação das 
Prestações de Contas Anuais de Gestão 
– nos moldes da Deliberação 277/17 do 
TCE-RJ. E no dia 26/02 ocorreram mais 
dois encontros para sanar dúvidas sobre 
o Sistema Integrado de Gestão Fiscal - 
SIGFIS, conforme deliberações TCE-RJ 
277/17; 280/17; 281/17; 285/17. 

 

Os servidores diretamente envolvidos 
com os assuntos vieram à CGM para 
aprofundarem seus conhecimentos e 
tirarem dúvidas sobre os aspectos legais 
relacionados aos temas. 

O Projeto “Café Legal” é uma iniciativa 
da CGM - Niterói que visa aprofundar 
conhecimentos nas diversas áreas da 
administração, com vistas, 
essencialmente, à legalidade dos 
processos. 

Com um formato mais enxuto, reúne 
pequenos grupos para discussão acerca 
de temas específicos. 
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A Controladoria Geral do Município passou a disponibilizar no mês de janeiro/19 o 
boletim “Ética e Integridade em pauta”. A ideia é a divulgação: 

 
▪ Dos aspectos relacionados às legislações a serem aplicadas no âmbito do município; 

▪ Das boas práticas na esfera da administração pública; 
▪ Do Código de Ética do Agente Público Municipal da Administração Direta e Indireta 

de Niterói, instituído pelo decreto N°12.524, quanto aos temas ética e integridade. 
 
Por integridade, entende-se  a mitigação  do risco da administração  pública, além da 
fomentação da participação cidadã,  do controle  social e da transparência.

 

Dando continuidade ao objetivo de demostrar cada uma das dimensões 

avaliadas pelo projeto “Edificando o Controle Interno”, iniciativa do MP Estadual, neste 

mês detalhamos a CONTROLADORIA. 

 

 

 

 

 

Você já segue a página da Controladoria Geral do Município de 

Niterói no Facebook? No perfil CGMNiteroi postamos as novidades, 

eventos e todas as notícias importantes relacionadas ao Controle de 

Niterói. Fique por dentro e curta nossa página! 

BOLETIM “ÉTICA E INTEGRIDADE EM PAUTA” 

CGM – NITERÓI NO “EDIFICANDO O CONTROLE INTERNO” 

Avalia a função controladoria do controle interno, que orienta e acompanha 

a gestão governamental para subsidiar a tomada de decisões a partir da 

geração de informações, de maneira a garantir a melhoria contínua da 

qualidade do gasto público. 

HORÁRIO DA CGM: De 8:00 às 18:00, salvo as necessidades prioritárias do Gabinete. 


